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 O DIREITO DOS “MAIS VELHOS” – BREVE RESENHA DE LEGISLAÇÃO 

Nota introdutória  

NOTA INTRODUTÓRIA 
João Manuel da Silva Miguel∗ 

 
 
Sob o título O Direito dos “mais velhos”, o Centro de Estudos Judiciários organizou vai para três 
anos uma ação de formação contínua para debater o tema em diversas dimensões que o 
mesmo comporta. 
 
As comunicações então apresentadas, a que acresceram outros textos, vieram a ser 
organizadas em e-book, oferecendo a toda a comunidade jurídica a visão dos autores sobre as 
vertentes em que se debruçaram e dotando-a de um instrumento de consulta de inegável valia 
científica. 
 
Este 2.º e-book, organizado em colaboração com a Associação Portuguesa de Apoio à Vítima – 
APAV, colige o universo de atos normativos que relevam do direito dos “mais velhos” ou das 
pessoas idosas, dispostos por diversos temas, abarcando a transversalidade das matérias. 
 
Pretende-se, com ele, complementar o anterior, disponibilizando, agora, a todas e todos os 
que se interessam e preocupam com o tema mais uma ferramenta de trabalho para que, como 
então se expressou, a matéria possa ser pensada e discutida, nas pistas de reflexão abertas e 
outras que se seguirão. 
 
Mas esta compilação dirige-se também a não juristas, a todas e todos aqueles que procuram 
numa coletânea desta natureza a informação normativa relevante e possam obter a 
orientação ou resposta que os oriente na questão que os preocupa. 
 
À senhora procuradora da República Ana Rita Pecorelli, docente da Jurisdição Civil do CEJ, que 
confirmou a atualização de todos os atos normativos e estruturou a apresentação da obra é 
devido público reconhecimento pelo seu labor e pela ímpar qualidade do resultado. 
 
Se os destinatários, juristas e não juristas, para quem foi organizada esta coleção de legislação 
e demais atos normativos lhe reconhecer a valia que os organizadores – CEJ e APAV – lhe 
conferiram, os objetivos pretendidos foram plenamente alcançados. 
 
Lisboa e Centro de Estudos Judiciários,  

14 de março de 2022 

 

* Diretor do Centro de Estudos Judiciários.  
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 O DIREITO DOS “MAIS VELHOS” – BREVE RESENHA DE LEGISLAÇÃO 

Nota introdutória  

NOTA INTRODUTÓRIA 
João Lázaro∗ 

 
 
Num dos países mais envelhecidos do Mundo e no qual se prevê que o índice de 
envelhecimento continue a aumentar nas próximas décadas, é de extrema importância olhar 
para a forma como a nossa sociedade encara o envelhecimento e as pessoas idosas. 
 
Parte dessa reflexão terá, necessariamente, que passar por uma análise crítica da tutela 
jurídica conferida àquelas pessoas pelo nosso ordenamento. 
 
Ainda que o processo biológico de envelhecimento possa implicar a diminuição gradual das 
capacidades físicas e psíquicas; ainda que a cessação da atividade laboral por chegada à idade 
de reforma possa causar uma diminuição do poder económico; e ainda que a glorificação da 
juventude que pauta a nossa sociedade resulte na perda de influência social; as pessoas idosas 
não deixam de ser sujeitos de direitos e deveres em situação de igualdade perante cidadãos e 
cidadãs adultos mais jovens. 
 
 Assim, importa no âmbito daquela necessária reflexão, analisar as leis portuguesas e sua 
regulamentação que, de uma forma ou outra, têm por objetivo tutelar as pessoas idosas. Será 
o quadro legislativo atual suficiente para dar resposta ao envelhecimento populacional? Será 
que as leis vigentes promovem um equilíbrio entre a tutela das pessoas idosas em situação de 
vulnerabilidade e a sua dignidade e autonomia? Será que a lei penal protege suficientemente 
as pessoas idosas vítimas de crime? 
 
Estas e muitas outras questões que se poderão colocar integram o que considero ser um dos 
maiores desafios que enfrentamos: sermos capazes de construir uma sociedade onde os 
direitos não têm idade. A presente compilação de legislação na qual a Associação Portuguesa 
de Apoio à Vítima – APAV teve o prazer de colaborar, será um passo nesse sentido.  
 
Acreditando que o conhecimento acerca dos nossos direitos é um factor fundamental na sua 
efectivação, esta compilação poderá auxiliar qualquer cidadão, cidadã ou profissional a 
navegar na legislação vigente para melhor conhecê-la e, quem sabe, vir a encetar esforços 
para a reforçar. 

* Presidente da Associação Portuguesa de Apoio à Vítima.  
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O DIREITO DOS “MAIS VELHOS” – BREVE RESENHA DE LEGISLAÇÃO 

Lista de Legislação 

LISTA DE LEGISLAÇÃO1 

O presente documento contem a legislação referenciada no Relatório Portugal Mais Velho, 
elaborado pela APAV – Associação Portuguesa de Apoio à Vítima em parceria com a Fundação 
Calouste Gulbenkian, no âmbito do projeto Portugal Mais Velho (janeiro 2019 – outubro 2020), 
complementada por outros diplomas selecionados pelo CEJ. 

# LEGISLAÇÃO TEMA OBSERVAÇÕES 

I. GERAL 

1. Resolução 46/91 da Assembleia Geral
das Nações Unidas, de 16 de 
dezembro, que adota os Princípios 
das Nações Unidas para as Pessoas 
Idosas; 

Geral (Direitos 
Humanos) 

Nações Unidas 

2. Declaração Política e o Plano
Internacional de Ação de Madrid 
sobre o Envelhecimento, 2002; 

Geral (Direitos 
Humanos) 

Nações Unidas 

3. Artigo 25.º da Carta dos Direitos
Fundamentais da União Europeia 

Geral (Direitos 
Humanos) 

UE 

4. Artigo 72.º da Constituição da
República Portuguesa (Terceira Idade) 

Geral (Constituição 
da República 
Portuguesa) 

5. Resolução da Assembleia da
República n.º 56/2009, que aprova a 
Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, adotada em 
Nova Iorque em 30 de março de 
2007; 

Geral (Convenção 
sobre os Direitos 
das Pessoas com 
Deficiência) 

6. Resolução da Assembleia da
República n.º 57/2009 – Diário da 
República n.º146/2009, Série I de 
2009-07-30 - Aprova o Protocolo 
Opcional à Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, 
adotado em Nova Iorque em 30 de 
março de 2007; 

Geral (Convenção 
sobre os Direitos 
das Pessoas com 
Deficiência/Protoco
lo opciona) 

7. Lei n.º 49/2018, de 14 de agosto, que
cria o regime jurídico do maior 
acompanhado, eliminando os 

Geral (Regime do 
Maior 

1 Data da última atualização: 21 de fevereiro de 2022. 
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https://apav.pt/apav_v3/index.php/pt/2488-relatorio-portugal-mais-velho
https://apav.pt/apav_v3/index.php/pt/
https://gulbenkian.pt/publication/relatorio-portugal-mais-velho/
https://gulbenkian.pt/publication/relatorio-portugal-mais-velho/
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/princ-pessoasidosas.pdf
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/princ-pessoasidosas.pdf
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/princ-pessoasidosas.pdf
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-5-2002-0184_PT.pdf?redirect
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-5-2002-0184_PT.pdf?redirect
https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-5-2002-0184_PT.pdf?redirect
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/convencao-idosos.pdf
http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/convencao-idosos.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49472575
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775-49472575
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-republica/56-2009-493187
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-assembleia-republica/56-2009-493187
https://dre.pt/dre/analise-juridica/resolucao-assembleia-republica/57-2009-493184
https://dre.pt/dre/analise-juridica/resolucao-assembleia-republica/57-2009-493184
https://dre.pt/dre/analise-juridica/resolucao-assembleia-republica/57-2009-493184
https://dre.pt/dre/analise-juridica/resolucao-assembleia-republica/57-2009-493184
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=2925A0023&nid=2925&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=


 

 O DIREITO DOS “MAIS VELHOS” – BREVE RESENHA DE LEGISLAÇÃO 

Lista de Legislação  

institutos da interdição e da 
inabilitação, previstos no Código Civil;  

Acompanhado) 

8. Artigo 282.º do Código Civil - 
Negócios usurários  

Geral (Relações 
Jurídicas) 

 

9. Artigo 1874.º do Código Civil – 
Deveres de pais e filhos  

Geral (Direito da 
Família) 

 

10. Artigo 1887.º do Código Civil – 
Convívio com irmãos e ascendentes 

Geral (Direito da 
Família) 

Visa salvaguardar e proteger o 
convívio dos menores com os 
irmãos e avós 

11. Artigo 2009.º do Código Civil – 
Pessoas obrigadas a alimentos  

Geral (Direito da 
Família) 

 

    

 II. SAÚDE   

12. Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 84/2005 de 27 de abril, que 
aprova os princípios fundamentais 
orientadores da estruturação dos 
cuidados de saúde às pessoas idosas 
e às pessoas em situação de 
dependência; 

Saúde  

13. Lei n.º 36/98, de 24 de julho (Lei de 
Saúde Mental);  

Saúde Alterada por: 

• Lei nº 49/2018 , 2018-08-
14 (altera os artigos 5.º, 13.º e 
46.º); 
• Lei nº 101/99 , 1999-07-
26 (altera o nº 2 do art. 30º)  

14. Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro, 
que aprova o Estatuto do Cuidador 
Informal;  

Saúde (Cuidadores 
Informais) 

Regulamentada por: 

• Portaria nº 64/2020 , 2020-
03-10;  
• Portaria Nº 2/2020 , 2020-01-
10; 

15. 

 

 

 

15.1. 

Decreto Regulamentar n.º 1/2022, de 
10 de Janeiro, que estabelece os 
termos e as condições do 
reconhecimento do estatuto de 
cuidador informal bem como as 
medidas de apoio aos cuidadores 
informais e às pessoas cuidadas; 

Saúde (Cuidadores 
Informais) 

Revogou os seguintes diplomas 
(cf. Art. 46.º): 

• Portaria n.º 2/2020, de 10 de 
janeiro; 
• Portaria n.º 64/2020, de 10 
de março; 
• Portaria n.º 256/2020, de 28 
de outubro; 
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http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=970698
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=970698
http://bdjur.almedina.net/item.php?field=item_id&value=354216
http://bdjur.almedina.net/item.php?field=item_id&value=354216
http://bdjur.almedina.net/item.php?field=node_id&value=366455
http://bdjur.almedina.net/item.php?field=node_id&value=366455
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=972828
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=972828
https://files.dre.pt/1s/2005/04/081b00/32003201.pdf
https://files.dre.pt/1s/2005/04/081b00/32003201.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=276A0033&nid=276&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=276A0033&nid=276&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2925&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2925&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2925&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2925&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3144&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/64-2020-130070741
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/64-2020-130070741
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/2-2020-127957590
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/2-2020-127957590
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
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Lista de Legislação  

+ 

Portaria n.º 100/2022, de 22-02, que 
fixa o montante do subsídio a atribuir 
ao cuidador informal principal e do 
rendimento de referência do seu 
agregado familiar; 

• Portaria n.º 37/2021, de 15 
de fevereiro; 
• Portaria n.º 202/2021, de 27 
de setembro; 
• Portaria n.º 286/2021, de 7 
de dezembro. 

16. Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, que 
regula as dIretivas antecipadas de 
vontade em matéria de cuidados de 
saúde, testamento vital e nomeação 
de procurador de cuidados de saúde; 

Saúde (Cuidados 
em fim de vida) 

• Com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 
49/2018, de 14/08; 

17. Lei n.º 31/2018, de 18 de julho – 
Direitos das pessoas em contexto de 
doença avançada e em fim de vida; 
Direitos em matéria de informação e 
tratamento; Consentimento 
informado; Cuidados paliativos; 

Saúde (Cuidados 
em fim de vida) 

O disposto na presente lei não 
prejudica a aplicação do regime 
jurídico sobre diretivas 
antecipadas de vontade em 
matéria de cuidados de saúde, 
testamento vital e nomeação de 
procurador de cuidados de 
saúde. 

18. Decreto-Lei n.º 101/2006, de 6 de 
junho, que Cria a Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados; 

Saúde (Rede 
Nacional de 
Cuidados 
Continuados 
Integrados)  

Alterado por: 

• Decreto-Lei nº 116/2021 , 
2021-12-15; 
• Lei nº 114/2017 , 2017-12-29 
(Orçamento do Estado para 
2018); 
• Decreto-Lei Nº 136/2015 , 
2015-07-28; 

A legislação nesta matéria é 
muito abundante. Incluem-se 
neste documento apenas alguns 
diplomas que parecem mais 
relevante na ótica do cidadão. 

A lista de legislação completa 
pode ser encontrada aqui. 

19. Despacho Normativo n.º 34/2007, de 
19 de setembro, que define os 
termos e condições em que a 
Segurança Social comparticipa os 
utentes pelos encargos decorrentes 
da prestação dos cuidados de apoio 
social nas Unidades de Média e de 
Longa Duração da Rede, com efeitos 

Saúde (Rede 
Nacional de 
Cuidados 
Continuados 
Integrados)  

Alterado por: 

• Portaria nº 326/2010 , 2010-
06-16;  
• Despacho nº 23613/2009 , 
2009-10-28; 
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https://files.dre.pt/1s/2022/02/03700/0000200002.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=1765A0016&nid=1765&tabela=leis
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2925&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2925&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2917&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/101-2006-353934
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/101-2006-353934
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-presidente-republica/116-2021-176492354
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-presidente-republica/116-2021-176492354
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2825&tabela=leis&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2825&tabela=leis&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2825&tabela=leis&so_miolo=
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/136-2015-69879425
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/136-2015-69879425
https://www.acss.min-saude.pt/2016/12/14/63341/
https://www.acss.min-saude.pt/wp-content/uploads/2016/10/Despacho-normativo_34_2007.pdf
https://www.acss.min-saude.pt/wp-content/uploads/2016/10/Despacho-normativo_34_2007.pdf
https://www.seg-social.pt/documents/10152/21724/PORT_326_2010/5795214c-ba90-4019-9efb-39e2bdeeccaa/5795214c-ba90-4019-9efb-39e2bdeeccaa
https://www.seg-social.pt/documents/10152/21724/PORT_326_2010/5795214c-ba90-4019-9efb-39e2bdeeccaa/5795214c-ba90-4019-9efb-39e2bdeeccaa
https://www.seg-social.pt/documents/10152/21559/DESP_23613_2009/6a7ca242-db33-4265-8075-c8e2ea3aec0e/6a7ca242-db33-4265-8075-c8e2ea3aec0e
https://www.seg-social.pt/documents/10152/21559/DESP_23613_2009/6a7ca242-db33-4265-8075-c8e2ea3aec0e/6a7ca242-db33-4265-8075-c8e2ea3aec0e
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a 1 de julho de 2007; 

20. Portaria n.º 174/2014 de 10 de 
setembro, que define as condições de 
instalação e funcionamento a que 
devem obedecer as unidades de 
internamento e de ambulatório e as 
condições de funcionamento das 
equipas de gestão de altas e as 
equipas de cuidados continuados 
integrados da Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados; 

Saúde (Rede 
Nacional de 
Cuidados 
Continuados 
Integrados) 

Alterada por: 

• Portaria n.º 249/2018 de 06 
de setembro; 
• Portaria n.º 50/2017 de 02 de 
fevereiro; 
• Portaria n.º 289-A/2015 de 17 
de setembro; 

21. Despacho Normativo n.º 14-A/2015, 
de 29 de julho, que define as 
condições em que a comparticipação 
da segurança social é atribuída aos 
utentes pela prestação dos cuidados 
de apoio social, no âmbito dos 
cuidados continuados integrados de 
saúde mental; 

Saúde (Rede 
Nacional de 
Cuidados 
Continuados 
Integrados) 

Revogado por: 

• Portaria nº 45/2021 , 2021-
02-24;  
(mantém em vigor o presente 
diploma, para efeitos do 
disposto no artigo 7.º e no n.º 3 
do artigo 12.º daquela Portaria) 

22. Portaria n.º 17/2020, de 24 de 
janeiro, que define os preços dos 
cuidados de saúde e de apoio social 
prestados nas unidades de 
internamento e de ambulatório da 
Rede Nacional de Cuidados 
Continuados Integrados; 

Saúde (Rede 
Nacional de 
Cuidados 
Continuados 
Integrados) 

Revogado por:  

• Portaria nº 45/2021 , 2021-
02-24; 
(revoga, determinando que 
todas as referências ao presente 
diploma entendem-se feitas 
para as correspondentes 
normas da nova portaria)  

  

 III. SEGURANÇA SOCIAL 

23. Decreto-Lei n.º 16-A/2021, de 25 de 
fevereiro, que altera o regime de 
proteção nas eventualidades de 
invalidez e velhice dos beneficiários 
do regime geral de segurança social; 

Segurança Social 
(Proteção social) 

Conexão com: 

• Portaria n.º 294/2021, de 13-
12, que procede à atualização 
anual do valor do indexante dos 
apoios sociais (IAS). 

24. Portaria n.º 53/2021, de 10 de março, 
que estabelece a idade normal de 
acesso à pensão de velhice do regime 
geral de segurança social em 2022; 

Segurança Social 
(Proteção social) 

• A Portaria n.º 307/2021 , de 
17-12, determina a idade 
normal de acesso à pensão de 
velhice em 2023, revogando o 
artigo 2.º, com efeitos a partir 
de 01-01-2022; 

25. Decreto-Lei n.º 232/2005, de 29 de 
dezembro, que cria o Complemento 

Segurança Social 
(Proteção social – 

Diploma que sofreu várias 
alterações, sendo as últimas 
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https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/174-2014-56720777
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/174-2014-56720777
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/249-2018-116341229
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/249-2018-116341229
https://dre.pt/dre/analise-juridica/portaria/50-2017-106388650
https://dre.pt/dre/analise-juridica/portaria/50-2017-106388650
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2015-70335422
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2015-70335422
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho-normativo/14-a-2021-164167283
https://dre.pt/dre/detalhe/despacho-normativo/14-a-2021-164167283
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2021-158238428-158286421
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2021-158238428-158286421
https://www.acss.min-saude.pt/wp-content/uploads/2017/01/Portaria_17_2020.pdf
https://www.acss.min-saude.pt/wp-content/uploads/2017/01/Portaria_17_2020.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2021-158238428-158286421
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2021-158238428-158286421
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/16-a-2021-158316443
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/16-a-2021-158316443
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23900/0001800018.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23900/0001800018.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/53-2021-159174081
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24300/0022400225.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/24300/0022400225.pdf
https://www.seg-social.pt/documents/10152/16682/DL_232_2005/4f02e25c-9f72-4b00-bb19-6ac16ec8b22c/4f02e25c-9f72-4b00-bb19-6ac16ec8b22c
https://www.seg-social.pt/documents/10152/16682/DL_232_2005/4f02e25c-9f72-4b00-bb19-6ac16ec8b22c/4f02e25c-9f72-4b00-bb19-6ac16ec8b22c
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Social para Idosos; Complemento 
solidário para 
idosos) 

 

introduzidas pelo D.L. n.º 
94/2020, de 03-11; 

Conexão com a Portaria n.º 
21/2019, de 17-01, que atualiza 
o valor de referência do 
complemento solidário para 
idosos); 

26. Decreto-Lei n.º 126-A/2017, de 6 de 
outubro, que cria a prestação social 
para a inclusão, alarga o 
complemento solidário para idosos 
aos titulares da pensão de invalidez e 
promove os ajustamentos 
necessários noutras prestações 
sociais; 

Segurança Social 
(Proteção social) 

Diploma que sofreu várias 
alterações, sendo as últimas 
introduzidas pelo D.L. n.º 
11/2021, de 08-02; Aditado o 
artigo 19.º-A pelo D.L. n.º 
136/2019, de 6-09; 

Conexão com a Portaria n.º 
87/2019 , de 25-03, que  
estabelece as normas de 
execução do presente diploma; 

27. Decreto-Lei n.º 265/99, de 14 de 
julho, que procede à criação de uma 
nova prestação destinada a 
complementar a proteção concedida 
aos pensionistas de invalidez, velhice 
e sobrevivência dos regimes de 
segurança social em situação de 
dependência; 

Segurança Social 
(Proteção social – 
complemento de 
dependência 
cumulável com o 
complemento 
solidário para 
idosos) 

Diploma que sofreu várias 
alterações, sendo as últimas 
introduzidas pelo D.L. n.º 126-
A/2017, de 06-10;  

O Decreto-Lei n.º 309-A/2000 
de 30-11 alterou o artigo 7.º; 

A Lei n.º 71/2018, de 31-12, 
revogou os n.ºs 2, 3, e 4 do 
artigo 6.º; 

28. Portaria n.º 764/99, de 27 de agosto, 
que estabelece as normas de 
execução necessárias à aplicação do 
regime jurídico do complemento por 
dependência; 

Segurança Social 
(Proteção social) 

Alterado o artigo 3.º 
pelo Decreto-Lei nº 126-
A/2017 , 2017-10-06 (Prestação 
Social para a Inclusão); 

 

29. Portaria n.º 301/2021 de 15 de 
dezembro, que procede à atualização 
de pensões para 2022; 

Segurança Social 
(Proteção social) 

Conexão com a Portaria n.º 
28/2020, de 31-01; 

30. Portaria n.º 96/2013, de 4 de março, 
que estabelece as condições de 
instalação e funcionamento dos 
estabelecimentos de apoio social - 
Centro de Noite; 

Segurança Social 
(Respostas sociais) 

Conexão com o DL n.º 99/2011, 
de 28-09 e com o DL n.º 
64/2007, de 14-03; 

31. Portaria n.º 67/2012, de 21 de março, 
que define as condições de 

Segurança Social  
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https://files.dre.pt/1s/2020/11/21400/0016300165.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/11/21400/0016300165.pdf
https://files.dre.pt/1s/2019/01/01200/0025000251.pdf
https://files.dre.pt/1s/2019/01/01200/0025000251.pdf
https://files.dre.pt/1s/2017/10/19301/0000200014.pdf
https://files.dre.pt/1s/2017/10/19301/0000200014.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3377&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3377&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo=
https://files.dre.pt/1s/2019/09/17100/0007600083.pdf
https://files.dre.pt/1s/2019/09/17100/0007600083.pdf
https://www.seg-social.pt/documents/10152/16075585/P_87_2019.pdf/7091a37f-7761-45f7-aef2-06ecbf0ef455
https://www.seg-social.pt/documents/10152/16075585/P_87_2019.pdf/7091a37f-7761-45f7-aef2-06ecbf0ef455
https://files.dre.pt/1s/1999/07/162a00/43974401.pdf
https://files.dre.pt/1s/1999/07/162a00/43974401.pdf
https://files.dre.pt/1s/2017/10/19301/0000200014.pdf
https://files.dre.pt/1s/2017/10/19301/0000200014.pdf
https://files.dre.pt/1s/2002/12/290a00/78557861.pdf
https://files.dre.pt/1s/2002/12/290a00/78557861.pdf
https://files.dre.pt/1s/2018/12/25100/0603906260.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/1999-108276931
https://files.dre.pt/1s/2017/10/19301/0000200014.pdf
https://files.dre.pt/1s/2017/10/19301/0000200014.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/301-2021-175923963
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/301-2021-175923963
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2020-128761296
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2020-128761296
https://files.dre.pt/1s/2013/03/04400/0119101193.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/99-2011-671204
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/99-2011-671204
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2007-115002318
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2007-115002318
https://www.seg-social.pt/documents/10152/532229/Portaria_n_67_2012_21_marco/06a43614-593e-4450-8c1b-e72eb5be1b8e/06a43614-593e-4450-8c1b-e72eb5be1b8e
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organização, funcionamento e 
instalação das estruturas residenciais 
para pessoas idosas; 

(Respostas sociais) 

32. Decreto-Lei n.º 391/91, de 10 de 
outubro, que disciplina o regime de 
acolhimento familiar de idosos e 
adultos com deficiência; 

Segurança Social 
(Respostas sociais) 

 

  

 IV. PENAL 

33. Artigo 132.º do Código Penal 
(Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de 
março); 

Proteção penal São consideradas circunstâncias 
que revelam especial 
censurabilidade ou 
perversidade, entre outras, o 
facto de o/a autor/a do crime 
ser descendente ou adotado da 
vítima e o facto de a vítima ser 
pessoa particularmente 
indefesa em razão da idade ou 
doença. 

34. Artigo 138.º, n.º 2 do Código Penal 
(Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de 
março); 

Proteção penal Moldura penal é agravada se o 
facto for praticado por 
descendente ou adotado. 

35. Artigo 152.º do Código Penal 
(Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de 
março); 

Proteção penal Vulnerabilidade em razão da 
idade ou doença. 

36. Artigo 152.º-A do Código Penal 
(Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de 
março); 

Proteção penal Vulnerabilidade em razão da 
idade ou doença. 

37. Artigo 155.º, n.º 1, alínea b) do 
Código Penal (Decreto-Lei n.º 48/95, 
de 15 de março); 

Proteção penal Vulnerabilidade em razão da 
idade ou doença. 

38. Artigo 158.º do Código Penal 
(Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de 
março); 

Proteção penal Moldura penal é agravada se o 
facto for praticado contra 
pessoa particularmente 
indefesa em razão da idade ou 
doença. 

39. Lei n.º 130/2015 de 4 de setembro, 
que aprova o Estatuto da Vítima, 
transpondo a Diretiva 2012/29/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 25 de outubro de 2012, que 

Proteção penal 
(Direitos das 
Vítimas) 
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https://www.seg-social.pt/documents/10152/15297/DL_391_91/5b239574-8866-4728-a97b-d58a3db8d4ba/5b239574-8866-4728-a97b-d58a3db8d4ba
https://www.seg-social.pt/documents/10152/15297/DL_391_91/5b239574-8866-4728-a97b-d58a3db8d4ba/5b239574-8866-4728-a97b-d58a3db8d4ba
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=1172714
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=109A0132&nid=109&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=109A0132&nid=109&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=1172720
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=109A0138&nid=109&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=109A0138&nid=109&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=
https://app.parlamento.pt/violenciadomestica/conteudo/pdfs/legislacao/codpenal.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
http://bdjur.almedina.net/item.php?field=item_id&value=1171444
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=1172742
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=1172742
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
http://bdjur.almedina.net/item.php?field=node_id&value=81529
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1995-34437675
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2394&tabela=leis&ficha=1&pagina=1&so_miolo
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32012L0029&from=en
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32012L0029&from=en
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32012L0029&from=en
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estabelece normas relativas aos 
direitos, ao apoio e à proteção das 
vítimas da criminalidade e que 
substitui a Decisão-Quadro 
2001/220/JAI do Conselho, de 15 de 
março de 2001; 

40. Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro, 
que aprova o regime de concessão de 
indemnização às vítimas de crimes 
violentos e de violência doméstica; 

Proteção penal 
(Direitos das 
Vítimas) 

 

  

 V. CONSUMO 

41. D.L. 101/2011, de 30 de setembro 
(com as alterações introduzidas 
pelo D.L. n.º 100/2020, de 26-11 e 
pela Lei n.º 7-A/2016, de 30-03): cria 
a tarifa social de fornecimento de gás 
natural a aplicar a clientes finais 
economicamente vulneráveis; 

(Serviços Públicos 
Essenciais) 

Conexão com: Reguamento n.º 
368/2021, de 28-04, que aprova 
o Regulamento Tarifário do 
setor do gás 

42. D.L.100/2020, de 26 de novembro: 
Alarga a tarifa social de eletricidade e 
a tarifa social de gás natural a mais 
situações de insuficiência social e 
económica; 

(Serviços Públicos 
Essenciais) 

 

43. D.L. 138-A/2010, de 28 de dezembro 
(com as alterações introduzidas 
pelo D.L. n.º 100/2020, de 26-11, 
pela Lei n.º 7-A/2016, de 20-03 e 
pelo D.L. n.º 172/2014, de 14-11): 
Cria, no âmbito da Estratégia 
Nacional para a Energia 2020, a tarifa 
social de fornecimento de energia 
elétrica; 

(Serviços Públicos 
Essenciais) 

 

44. Artigo 5.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de 
fevereiro, que dispõe sobre os 
objetivos da regulação, entre os quais 
assegurar que os utilizadores idosos e 
os utilizadores com necessidades 
sociais especiais, obtenham o 
máximo benefício em termos de 
escolha, preço e qualidade; 

 

(Comunicações 
Eletrónicas) 

Diploma que sofreu várias 
alterações, sendo as últimas 
introduzidas pela Lei n.º 
49/2020, de 4-08; 
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https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1135&tabela=leis
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2011-149738212
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/100-2020-149707127
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2523&tabela=leis&so_miolo=
https://dre.pt/dre/detalhe/regulamento/368-2021-162244542
https://dre.pt/dre/detalhe/regulamento/368-2021-162244542
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/100-2020-149707127
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2010-58908492
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/100-2020-149707127
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2523&tabela=leis&so_miolo=
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-69878914
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1439&tabela=leis&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1439&tabela=leis&so_miolo=
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/49-2020-140950564
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/49-2020-140950564
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45. Artigo 6.º do D.L. 57/2008, de 26 de 
março, sobre práticas comerciais 
desleais, que define que são desleais, 
em especial, as práticas comerciais 
suscetíveis de distorcer 
substancialmente o comportamento 
económico de consumidores 
particularmente vulneráveis, em 
razão da sua doença mental ou física, 
idade ou credulidade; 

(Práticas comerciais 
desleais) 

Alterado pelo D.L. n.º 109-
G/2021, de 10-12, que transpõe 
parcialmente a Diretiva (UE) 
2019/2161, relativa à defesa dos 
consumidores. 

46. D.L. 24/2014, de 14 de fevereiro, que 
estabelece o regime dos contratos 
celebrados à distância e dos 
contratos celebrados fora do 
estabelecimento comercial;  

(Contratos 
celebrados à 
distância e forma 
do estabelecimento 
comercial) 

Com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei Nº 109-
G/2021 , 2021-12-10  
(altera os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 
5.º, 10.º, 13.º, 15.º, 17.º, 31.º e 
o anexo a partir de 2022-05-28)  

    

 VI. DIVERSA   

47. Lei n.º 13/2019, de 12 de fevereiro, 
que introduz medidas destinadas a 
corrigir situações de desequilíbrio 
entre arrendatários e senhorios, a 
reforçar a estabilidade do 
arrendamento urbano e a proteger 
arrendatários em situação de especial 
fragilidade; 

Diversa 
(Arrendamento) 

Nos contratos de arrendamento 
habitacionais de duração 
limitada previstos no n.º 1 
do artigo 26.º do NRAU, cujo 
arrendatário, à data de 13-2-
2019, resida há mais de 20 anos 
no locado e tenha idade igual ou 
superior a 65 anos ou grau 
comprovado de deficiência igual 
ou superior a 60 %, o senhorio 
apenas pode opor-se à 
renovação ou proceder à 
denúncia do contrato com o 
fundamento previsto na alínea 
b) do artigo 1101.º do C. Civil, 
havendo lugar à atualização 
ordinária da renda, nos termos 
gerais; As comunicações do 
senhorio de oposição à 
renovação do contrato de 
arrendamento enviadas durante 
a vigência da Lei n.º 30/2018, de 
14 de junho, aos arrendatários 
por ela abrangidos, que não 
tenham como fundamento o 
previsto na alínea a) do artigo 
1101.º do C. Civil, com a 
redação atual, não produzem 
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https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1067&tabela=leis
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1067&tabela=leis
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23801/0000200052.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23801/0000200052.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32019L2161
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32019L2161
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-73222992
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23801/0000200052.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/12/23801/0000200052.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3010&tabela=leis&so_miolo=
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=691A0026&nid=691&tabela=leis&pagina=1&ficha=1&so_miolo=&nversao=
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=971705
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/30-2018-115698900
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/30-2018-115698900
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=971705
http://bdjur.almedina.net/citem.php?field=item_id&value=971705
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quaisquer efeitos). 

48. Lei Nº 30/2018 , de 16 de julho – 
regime extraordinário e transitório 
para proteção de pessoas idosas ou 
com deficiência que sejam 
arrendatárias e residam no mesmo 
locado há mais de 15 anos, com 
produção de efeitos até 31-3-2018. 

Diversa 
(Arrendamento) 

 

49. Decreto-Lei n.º 58/2016, de 29 de 
agosto, que institui a obrigatoriedade 
de prestar atendimento prioritário às 
pessoas com deficiência ou 
incapacidade, pessoas idosas, 
grávidas e pessoas acompanhadas de 
crianças de colo, para todas as 
entidades públicas e privadas que 
prestem atendimento presencial ao 
público. 

Diversa – 
(Atendimento 
prioritário) 

 

 D.L. n.º 129/2017, de 9 de setembro – 
Institui o modelo de apoio à vida 
independente (MAVI); São 
destinatários/as finais da assistência 
pessoal todas as pessoas com 
deficiência ou incapacidade que 
necessitam de apoio para prosseguir 
a sua vida de forma independente, 
sem prejuízo das demais condições 
de elegibilidade específicas fixadas no 
diploma. 

(Apoio à Vida 
independente) 
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https://cej.justica.gov.pt/LinkClick.aspx?fileticket=AxgUgz4KFVc%3d&portalid=30
https://cej.justica.gov.pt/LinkClick.aspx?fileticket=J6_ELPUgvMo%3d&portalid=30
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